
PAGINA 4 ANO LXXXI I I - N.° 39 — TERÇA-FEIRA, 27 D E F E V E R E I R O D E i973 D I Á R I O O F I C I A L 
Ettaio d* São P a t t i c 

I — denunciado o acordo; 
I I — l iquidadas, no mesmo ato, todas as parcelas v incendas. 
Parágrafo único — O disposto neste art igo estende-se ao acréscimo 

percentua l de que t r a t a m o art igo l.o e o parágrafo único do art igo 14, ambos do 
Decreto n . 52.103, de 30 de j u n h o de 1969, o art igo 23 da Resolução S . P . n 11 de 
30 dü dezembro de 1970, o art igo 21 da Resolução S . F . n . 11, de 28 de maio de 
1971, e o ar t igo 4.o do Decreto n . 52.768, de 2 de j u l h o de 1971. 

Ar t i go 12 — C a d a estabelecimento do mesmo t i tu l a r é considerado autô
nomo pa ra efeito de parce lamento de débito f i sca l . 

A r t i go 13 — A Secre tar ia da Fazenda poderá emi t i r jogo de guias para 
reco lh imento das parcelas. 

§ 1.° — E m i t i d o o jogo de guias, entende-se deferido o pedido. 
§ 2.° — O contr ibu inte deverá comparecer à repartição f iscal para 

re t i rada do jogo de guias. 
Ar t i go 14 — O prazo pa ra reco lh imento das parcelas obedecerá às 

seguintes disposições: 
I — n a hipótese do art igo anter ior , o venc imento de cada parce la será 

ind icado nas guias de reco lh imento ; 
I I — nas demais hipóteses: 
a) t ratando-se de débito não inscrito pa ra cobrança executiva, o prazo 

p a r a recolhimento da p r i m e i r a parce la será de 15 (quinze) dias, contados da n o t i 
ficação do despacho concessório; 

b) t ratando-se de débito inscr i to pa ra cobrança executiva, a p r i m e i r a 
parcela será reco lh ida no ato da ass inatura do termo de acordo. 

Parágrafo único — Nos casos previstos no inciso I I , determinar-se-á 
o dia em que vencerão as demais parcelas pelo d i a em que for efetuado o p r ime i ro 
reco lh imento . 

A r t i go 15 — Não se concederá outro parce lamento senão depois de 
cumpr ido o anter ior . 

§ 1.° — P a r a os efeitos deste art igo, entende-se por parce lamento 
an t e r i o r : 

• 1. se re lat ivo a débito não inscr i to pa ra cobrança executiva, o c o n 
cedido com base neste decreto, no Decreto n . 52.528, de 17 de setembro de 1970, 
e no Decreto n . 52.768, de 2 de ju lho de 1971, bem como n a Resolução S . F . n . 11, 
de 30 de dezembro de 1970, n a Resolução S . F . n . 11, de 28 de maio de 1971, e n a 
Reíoiução S . F . n . 28, de 14 de dezembro de 1971, baixadas pelo Secretário da 
Fazenda ; 

2. se re lat ivo a débito inscr i to pa ra cobrança executiva, o concedido 
com base nesíe decreto. 

S 2.° — Considera-se cumpr ido o parce lamento, sempre que o débito 
remanescente tenha sido inscr i to pa ra cobrança executiva. 

§ 3.° — O disposto no " c a p u t " apl ica-se autonomamente ao parcela» 
mento de débito não inscr i to e ao de débito inscr i to p a r a cobrança execut iva . 

5 4.° — O disposto neste art igo não se ap l i ca ao parce lamento de débito 
re lat ivo aos ext intos Imposto sobre Vendas e Consignações e Imposto sobre T r a n 
sações. 

Ar t i go 16 — Defer ido o pedido de parce lamento de débito inscr i t o pa ra 
cobrança executiva, será o devedor not i f icado a, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, assinar o termo de acordo. 

Parágrafo único — Sustar-se-á o curso d a ação execut iva somente 
após a celebração do acordo, devendo homologar-se e m ju i zo o respectivo acordo. 

Ar t i go 17 — Este decreto e suas disposições transitórias entrarão e m 
vigor d i a l.° de março de 1973, f icando revogado o Decreto n . 52'.768, de 2 de 
ju lho de 1971. 

Disposições Transitórias 
Ar t i go 1.° — F i c a m mant idos os acordos celebrados e ressalvado o 

dire i to d«s contr ibu intes que t iverem requerido a concessão do benefício com base 
e m legislação «ulterior. 

Ar t i go 2." — Independentemente da existência de parce lamento f u n 
damentado em legislação anter ior a este decreto, conceder-se-á parcelamento de 
aeuito não apurado pelo F isco, não inscr i to pa ra cobrança executiva, re lat ivo a : 

I — Imposto regularmente apurado no l ivro Reg is t ro do Imposto de 
Cuxulaçic de Mercaôorias (n.odelo 1 — R I O ; 

l i — impaste declarado nos termos do art igo 1.° do Decreto n.° 
52.566 de J> de fevereiro de 1971, vencido até 31 de dezembro de 1972; 

I I [ — parce la meusa l de imposto de circulação de mercador ias , dev i 
da aié o mês de dezembro de 1972, inc lus ive , por cont r ibu in te enquadrado n o 
regime de es t imat i va . 

P a i ágrafo úmeo — Condic iona-se a concessão do benefício de que 
t r a t a esU; art.go do protocolamento do respectivo pedido até 30 de a b r i l de 1973. 

Ari.igc 3."1 — Cor.ceder-se-á parce lamento de débito f i sca l inscr i to 
pa ra co y/u iça execut iva, independentemente de observância do prazo previsto 
no i 3/ GU arugo 1/ deste decreto, desde que o respectivo pedido seja protoco
lado até 30 de a b r i l de 197S. 

Palácio dos Bande i rantse . 26 de fevereiro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los An t on i o Bocca , Secretário da F a z e n d a 

Fub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de fevereiro de 1973 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 1.188 D E 26 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Autoriza a Foncia Militai do Estado de São Paulo a receber, por doação, veículo 
que especifica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i go 1.° — F i c a a Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo , autor i zada 
a receber, poi doação da P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Capão Bon i t o , u m veículo, 
m a r c a Volkswagen, Sedan 1.200, cor branco pérola, 4 c i l indros , ano de 1965, 
chassis B5-217.578, cert i f icado de propriedade n.° 89.206, adquir ido sem reserva 
de ciominto po i aquela mun ic ipa l idade e que será incorporado ao patrimônio do 
Es tado . 

A r t i g o 2.° — E s t e decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantse , 26 de fevereiro de 1973. 

L A U D C N A T E I 
Sérvulo Mota Lima, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 26 de fevereiro de 1973 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N. 1.189, D E 26 DE F E V E R E I R O DE 1973 

Dispõe sobre retificação de enquadramento de função procedida pelo Decreto n . 
52.579, de 17 de dezembro de 1970 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

' A r t i g o 1.« — O enquadramento da função de Artífice exercida pelo sr. 
Gésio Aparec ido, como Servente, referência "4", efetuado pelo Decreto n . 52.579, 
de 17 de dezembro de 1970, f i ca ret i f icado para Carcere i ro , referência " 1 2 " . 

Ar t i go 2.° — A despesa com a execução deste decreto correrá à conta 
das dotações próprias do orçamento. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
re troag indo seus efeitos a 1.° de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de fevereiro de 1973 
L A U D O N A T E L 
Ciro Albuquerque, Secretário do T raba lho e Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de fevereiro de 1973 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O N. 1.175, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1973 

Aplica disposições da Lei Complementar n. 75, de 14 de dezembro de 1972, a cargos 
do Fomento de Urbanização e Melhoria das Estâncias 

Retificação 

No Ar t i go 3.° — £ • .• : • í:: •• 
Onde se lê: •< * 

r § 3.° — Ao o c u p a n t e . . . percentua l de 10% (dez por cento), respec
ta vãmente, ca lculado sobre esse nível. 

Le i a - se : 
§ 3.° — Ao o c u p a n t e . . . percentual de 10% (dez por cento) e de 20% 

(v inte p o r cento) , respect ivamente, ca lculado sobre esse nível. 
Onde se lê: 
Ar t i go 15 — Caberá à Comissão Espec ia l de Progresso ( C E P R O ) . . , 
L e i a - se : 
A r t i g o 15 — Caberá à Comissão Espec ia l de Progressão ( C E P R O ) . . * 

D E C R E T O N. 1.181, D E 23 DE F E V E R E I R O D E 1973 5 

Aplica a Lei Complementar n. 74. de 14 de dezembro de 1972, aos cargos da ] 
Superintendência de Água e Esgotos da Capital * 

Retificação * " '* 
Onde se lê : 

A r t i g o 2.° — Aos se rv ido res . . . anter ior ao Decreto de 29 de ju lho de 
m o , . . . 

Le i a - s e : 
A r t i go 2.° — Aos serv idores . . . anter ior ao Decreto de 29 de junho 

de 1970,... 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA CIVIL 

Secretário: H EN Pd COU RI AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 

B O L E T I M N.o 38-73 C. C. 

Decretos de 26-2-73 

Autor i zando , o afastamento do D r . C a r 
los An ton i o Rocca , Secretário da Fazenda , 
pa ra , a par t i r de 27 de fevereiro de 1973, 
por 10 dias, empreender v iagem à França 
p a r a assinar contratos de interesse do E s 
tado de São Paulo . 

Designando, o D r . P a u l o Eduardo F a -
sano, Chefe de Gabinete , padrão C D - 1 4 - " A " , 
da Tabe la I d a Par te Permanente do Q S F , 
p a r a responder pelo Expediente d a Secre
t a r i a da Fazenda , durante o imped imento 
dn seu t i tu la r , D r . Car los Anton io Rocca , 
em razão de viagem ao exterior, a par t i r 
de 27 do corrente mês. 

Nomeando : 
nos termos do art igo 13, i t em II, da L e i 

n . 10.261, de 28 de outubro de 1968, o B e l . 
R u b e n s Novaes Sampaio — R. G , 1.280.819, 
P rocurado r do Estado, efetivo, padrão 20-C, 
do Q S J - P P - I I I , lotado n a P rocurado r i a G e 
r a l do Estado, da Secretar ia da Justiça, pa ra 
exercer em comissão e em Reg ime de D e d i 
cação E x c l u s i v a o cargo de Assistente Jurí
dico, padrão C D - l l - C , da Tabe la I, Pa r t e 
Pe rmanen te , do Quadro da Casa C i v i l , em 
vaga decorrente da exoneração, a pedido do 
B e l . L u i z A l exandre Sz ikora , ver i f i cada por 
decreto publ icado em 17 de fevereiro de 1973; 

nos termos do art igo 92, inc iso I I I , da 
Constituição do Estado, com a redação que 
lhe fo i dada pela E m e n d a Const i tuc iona l n . 
2, de 30-10-69, d. M a r i n a K a y o k o M o r i — 
R G . 5.240.464, para exercer, em caráter 
temporário e no R D E , cargo de Escriturário, 
n a classe de Estagiário, padrão 9-A, da P P -
I I I , do Q C C . lotado ná A T L , e m vaga de
corrente da exoneração de Sergio Augusto de 
Camargo , onerando a despesa dotação pró
p r i a do orçamento vigente. 

Autorizando: 
até 31-12-73, nos termos do art igo 65, da 

L e i n . 10.261, de 28-10-68, à v ista de requ i 
sição do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o ra l , de c o n 
formidade com os preceitos estatuídos no 
art igo 30, X I I I e X I V , da L e i Federa l n.o 
4.737, de 15-7-65, os afastamentos dos Srs . : 

A r a c y B i a n c h i — R. G . n . 2.948.467 — 
Escriturária (Nível I I ) , efetiva, padrão 14-D, 
dc Q S F - P P - I I L l o tada no Posto F i s c a l da 
C a p i t a l , da Delegac ia Reg iona l Tributária d a 
G r a n d e São Paulo , e T ieko Sakamoto — R. G . 
4.186.308, Escriturária (Nível I ) , efetiva, p a 
drão 11-A, do Q S F - P P - I I I , l o tada n a D i r e 
to r ia A d m i n i s t r a t i v a , ambas d a Secre tar ia d a 
Fazenda para , sem prejuízo dos venc imen
tos e das demais vantagens dos respectivos 
cargos, f i carem ã disposição do Gabinete do 
T i t u l a r da re fer ida Pas ta , a f im de, a título 
de excepcional colaboração, pres tarem se rv i 
ços j un t o à Justiça E l e i t o ra l . 

M a r i a Apparec ida Adr i ano , R . G . n . o 
925.956, Escriturário (Nível I ) , efetiva, p a 
drão 11-B, do Q S A - P P - I I I , l o tada no D e 
partamento de Administração da Secre ta
r i a d a A g r i c u l t u r a pa ra , sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, f i car à disposição do Gab ine te do T i 
tu la r d a re fer ida Pas ta , a f i m de, a t i tu lo 
de excepcional colaboração, prestar eeus ser
viços jun to à Justiça E l e i t o r a l ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
n . 10.261, de 28 de outubro de 1968, c om
binados com o art igo 3.o do Decreto n.o 
1.043, de 13 de fevereiro de 1973, o a fas ta 
mento do D r . Pau lo Sampaio , R . G . n . o . . . . 
1.064.249, D i r e t o r (Depar tamento Nível I ) , 
padrão C D - l l - A , do Q S E P - P P - I , lotado no 
Depar tamento de Administração, da Secre
t a r i a de E c o n o m i a e P lane jamento para , 
sem prejuizo dos vencimentos e das demais 
vantagens de seu cargo, f icar à disposição 
do Ministério da Saúde, até 15 de março de 
1974. 

Prorrogando, até 31-12-73, nos termos do 
art igo 65 d a L e i n . 10.261, de 28-10-68, à 

v i s t a de requisição do T r i b u n a l Reg i ona l 
E l e i t o ra l , de conformidade com os preceitos 
estatuídos no art igo 30, X I I I e X I V da L e i 
Fede ra l n . 4.737, de 15-7-65, os a fas tamen
tos dos srs . : 

Alírio Severo Nogueira , R . G . n . o . . . . 
2.674.701, Escriturário (Nível I ) , efetivo, p a 
drão 11-D, do Q S F - P P - I I I , lotado n a Coo r -
denador ia da Administração Tributária; 

E d n a Bussad F a k h o u r i , R . G . n . o 
4.486.900, Exa t o ra , efetiva, padrão 15-B, do 
Q S F - P P - I I I , l o tada n a Coordenação d a A d 
ministração Tributária; 

D a r c y M u l l e r M a r t i n s , R . G . n . o 
1.459.711, Escriturária (Nível I ) , efetivo, 
padrão 11-B, do Q S F - P P - I I I , lotado n a C o 
ordenação da Administração Tributária; 

Neuza de Mat tos Bar ros , R . G . n . o . . . . 
2.716.509, Escriturária (Nível I ) , efetiva, p a 
drão 11-C, do Q S F - P P - I I I , l o tada n a Coor 
denação da Administração Tributária; 

todos da Secre tar ia da Fazenda para , 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens dosv respectivos cargos, pe rmane
cerem à disposição do Gab ine t e do T i t u l a r 
da re fe r ida Pas ta , a f i m de, a título de ex
cepcional colaboração, con t inuarem pres tan
do serviços jun to ao Juízo d a 46 .a Zona 
E le i t o ra l — F r a n c a — o pr ime i ro , 70 .a Zona 
E l e i t o ra l — Marília, os dois seguintes e 141. a 
Z o n a E l e i t o ra l Taubaté — o último. 

C la r i c e Fa le i ros In fante V i e i r a , R . G . n , 
2.782.093, Atendente , efetiva, padrão 7 -B , do 
Q S S - P P - I I I , l o tada n a Coordenador ia de 
Assistência Hosp i ta la r , da Secre tar ia da 
Saúde, para , sem prejuízo dos vencimentos e 
das demais vantagens de seu cargo, p e r m a 
necer à disposição do Gab ine te do T i t u l a r 
da re fer ida Pas ta , a f i m de, a título de 
excepcional colaboração, con t inuar p r es tan 
do serviços jun to ao Juizo da 46 .a Z o n a 
E l e i t o ra l — F r a n c a . 

A p l i c a n d o ; 
à v ista do apurado nos processos ns . 

GG-32 -73 e 18-672-70-SSP ( l .o e 2 o vo lu 
mes) , e nos termos dos art igos 251. "V, 257, 
V I I e 260, I, todos da L e i n . 10.261, de 28 
de outubro de 1968, a pena de demissão, a 
bem do serviço público, ao s r . Eduardo d a 
S i l va , R . G . n . 4.312.550, Invest igador de 
Polícia, efetivo, padrão 15-A, do Q S S P - P P -
I I I , lotado no Corpo de Investigadores e 
classi f icado no Depar tamento Reg iona l de 
Polícia do G r a n d e São Pau lo — D E G R A N — 
d a Secre tar ia da Segurança Pública; 

nos termos dos artigos 251, IV, 256, T o 
seu § l.o, e 260, I, todos d a L e i n . 10.261, ue 
28 de outubro de 1968, combinados com o 
324 do ci tado d i p l oma legal, à v ista do a p u 
rado n o processo n . 23.347-67 (apenso i s . 
CSC-32 .403-69-SS , 18.893-68-SS e 24.734-67-
S S ) , a pena de demissão ao s r . W i l s on doa 
Santos Múscari, R . G . n . 4.941.352, E s c r i 
turário (Nível I ) , extranumerário mensal ista, 
padrão 11-A, d a Coordenador ia da Saúde da 
Comunidade , e m exercício no Centro de Saú
de de Piedade (Delegacia Reg iona l de Saúdo 
de Sorocaba) , da Secre tar ia da Saúde. 

Decretos de 23-2-73 
Retificação 
Pror rogando 

dos servidores d a Secretar ia d a . F a z e n d a 
Onde se lê: J u l i a M e i r a F i l h o 
Le i a - s e : J u l i o M e i r a F i l h o 
Onde se lê: Leonor de P a u l a M a c h a d o 

— A . G . n . 2.496.723 
Le i a - s e : Leonor de P a u l a Machado — 

— R . G . n .o 2.496.723 
Onde se lê: face à comunicação do 

T r i b u n a l . . . Laércio Mendes 
Le ia -se : Cessando, face a comunicação do 

T r i b u n a l . . . Laércio Mendes 
Despachos do Governador, de 26-2-73 
No processo admin is t ra t i vo SS-23.347 37 

cl aps. SS-32.403-69 SS-18.893-68 e . . . . 
SS-24.734-67, em que é indic iado Wi l son dos 
Santos M u s c a r i : " À v ista do que se apurou 
neste processo admin is t ra t i vo de caráter d i s 
c i p l i na r e tendo presente as manifestações a a 
Comissão Processante e da Consul tor ia Jurí
d ica , rat i f i cadas pelo pronunc iamento a o 
i lustre T i t u l a r d a Pasta da Saúde, que ap ro 
vo, aplice ao ind ic iado a penal idade de d e 
missão, com fundamento no art igo 256, i n 
ciso I e parágrafo l.o, d a L e i n . 10.261, do 
28-10-68" . 

No processo GG.2 .748 -72 c| aps 
3.0O3-55-GG, SSP-26.407-53 do l.o ao 6.o vo
lumes, e m que B e l . M a n o e l Bailão pede r e 
visão de processo: " I nde f i r o o pedido aa 
revisão, c om base no parecer do Serviço do 
Assistência Jurídica de meu Gabinete , a f l s . 
90-93, mantendo , ass im, a decisão ora recor
r ida , por seus próprios fundamentos . C o m 
efeito, como bem sal ientado n a a lud ida m a 
nifestação, o pedido não preencheu os r e 
quisitos legais básicos disc ipl inadores do i n s 
t i tu to da revisão, o que impede a autorização 
para o processamento da m e d i d a " . 


